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INTRODUÇÃO 

 

 

O presente Relatório de Gestão estrutura-se na forma da Decisão Normativa TCU nº 

107/2010. Os elementos aplicáveis e não aplicáveis ao FIES são especificados junto a cada 

item específico. 

 

No decorrer do ano de 2010, o FIES passou por substanciais alterações normativas e 

operacionais, configurando-se um ambiente de gestão particularmente desafiador e importante 

para o aprimoramento do Programa. Nesse contexto foi obtido um resultado relevante, com a  

duplicação do número de financiamentos concedidos em 2009, o qual enseja perspectivas 

muito positivas para 2011, ano que se apresenta como um período de consolidação de tais 

aperfeiçoamentos, objetivando à expansão com qualidade do acesso e permanência no ensino 

superior. 
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Ministério da Educação – MEC (Agente Supervisor) 

 

Nome: Maria Paula Dallari Bucci 

CPF: 103.769.228-42 

Cargo ou Função Exercido: Secretária de Educação Superior 

Natureza da Responsabilidade: Dirigente Máximo da Unidade (Inciso I do Art. 10 da IN 

57/2008 – TCU) 

Indicação do Período de Gestão: de 22/10/2008 a 14/01/2011 

Identificação dos Atos formais de Nomeação, designação ou exoneração, incluindo a 

data de publicação no Diário Oficial da União:  

 Secretária de Educação Superior nomeada pela Portaria nº 712, de 21/10/2008, 

publicada no Diário Oficial da União de 22/10/2008, e exonerada pela Portaria nº 227, 

de 13/01/2011, publicada no Diário Oficial da União de 14/01/2011. 

Endereço Residencial Completo: SQS 311 – Bloco F – Apartamento 103. Asa Sul. CEP. 

70.374-060. Brasília/Distrito Federal. 

E-mail: maria.paula@mec.gov.br 

 

Nome: Paulo Roberto Wollinger 

CPF: 375.394.509-91 

Cargo ou Função Exercido: Secretário de Educação Superior - Substituto 

Natureza da Responsabilidade: Membro da Diretoria (Inciso II do Art. 10 da IN 57/2008 – 

TCU) 

Indicação do Período de Gestão: de 07/01/2009 a 12/01/2011 

Identificação dos Atos formais de Nomeação, designação ou exoneração, incluindo a 

data de publicação no Diário Oficial da União:  

 Diretor da Diretoria de Regulação e Supervisão da Educação Superior nomeado pela 

Portaria nº 729, de 24/10/2008, publicada no Diário Oficial da União de 27/10/2008. 

 Secretário de Educação Superior – Substituto designado pela Portaria nº 14, de 

06/01/2009, publicada no Diário Oficial da União em 07/01/2009, e dispensado pela 

Portaria nº 7, de 11/01/11, publicada no Diário Oficial da União de 12/01/11. 

Endereço Residencial Completo: Setor Hoteleiro Norte, Quadra 04 – Bloco D – 

Apartamento 1013. Asa Norte. CEP: 70.710-934. Brasília/ Distrito Federal. 

E-mail: paulo.wollinger@mec.gov.br  

 

Nome: Paula Branco de Mello 

CPF: 490.076.106-00 

Cargo ou Função Exercido: Diretora de Políticas e Programas de Graduação da Secretaria 

de Educação Superior 

Natureza da Responsabilidade: Membro da Diretoria (Inciso II do Art. 10 da IN 57/2008 – 

TCU) 

Indicação do Período de Gestão: a partir de 27/02/2009 (ainda em atividade) 

Identificação dos Atos formais de Nomeação, designação ou exoneração, incluindo a 

data de publicação no Diário Oficial da União:  

 Diretora de Políticas e Programas de Graduação da Secretaria de Educação Superior, 

nomeada pela Portaria nº 76, de 26/02/2009, publicada no Diário Oficial da União de 

27/02/2009. 

Endereço Residencial Completo: Setor Hoteleiro Norte, Quadra 02 – Bloco H – Edifício 

Metropolitan Flat - Apartamento 1212. Asa Norte. CEP 70.702-905. Brasília/ Distrito Federal. 

E-mail: paula.mello@mec.gov.br 

 

mailto:Maria.Paula@mec.gov.br
mailto:Paulo.wollinger@mec.gov.br
mailto:Paula.mello@mec.gov.br
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Nome: Simone Horta Andrade  

CPF: 010.378.676-70 

Cargo ou Função Exercido: Diretora de Políticas e Programas de Graduação da Secretaria 

de Educação Superior - Substituta 

Natureza da Responsabilidade: Membro da Diretoria (Inciso II do Art. 10 da IN 57/2008 – 

TCU) 

Indicação do Período de Gestão: de 17/08/2009 a 11/08/2010 

Identificação dos Atos formais de Nomeação, designação ou exoneração, incluindo a 

data de publicação no Diário Oficial da União:  

 Diretora de Políticas e Programas de Graduação da Secretaria de Educação Superior – 

Substituta, designada pela Portaria nº 796, de 14/08/2009, publicada no Diário Oficial 

da União de 17/08/2009, e dispensada pela Portaria nº 1.028, de 10/08/2010, publicada 

no Diário Oficial da União de 11/08/2010. 

Endereço Residencial Completo: SQN 214 - Bloco K - Apartamento 510. Asa Norte. CEP: 

70.873-110. Brasília/Distrito Federal. 

E-mail: simone.horta@mec.gov.br 

 

 

Nome: Thiago Miguel Sabino de Pereira Leitão 

CPF: 215.470.448-45 

Cargo ou Função Exercido: Diretor de Políticas e Programas de Graduação da Secretaria de 

Educação Superior - Substituto 

Natureza da Responsabilidade: Membro da Diretoria (Inciso II do Art. 10 da IN 57/2008 – 

TCU) 

Indicação do Período de Gestão: a partir de 11/08/2010 (ainda em atividade) 

Identificação dos Atos formais de Nomeação, designação ou exoneração, incluindo a 

data de publicação no Diário Oficial da União:  

 Diretor de Políticas e Programas de Graduação da Secretaria de Educação Superior – 

Substituto, designado pela Portaria nº 1.029, de 10/08/2010, publicada no Diário 

Oficial da União de 11/08/2010. 

Endereço Residencial Completo: CCSW 02 - Lote 4 - Apartamento 531. Sudoeste. CEP: 

70.680-250. Brasília/Distrito Federal. 

E-mail: thiago.leitao@mec.gov.br 

mailto:simone.horta@mec.gov.br
mailto:thiago.leitao@mec.gov.br
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Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE (Agente Operador) 

 

Nome: Daniel Silva Balaban 

CPF: 408.416.934-04 

Cargo ou Função Exercido: Presidente do FNDE 

Natureza da Responsabilidade: Dirigente Máximo da Unidade (Inciso I do Art. 10 da IN 

57/2008 – TCU) 

Indicação do Período de Gestão: a partir de 30/03/2006 (ainda em atividade) 

Identificação dos Atos formais de Nomeação, designação ou exoneração, incluindo a 

data de publicação no Diário Oficial da União:  

  Presidente do FNDE nomeado pela Portaria nº 217, de 26/03/2006, publicada no 

Diário Oficial da União de 30/03/2006. 

Endereço Residencial Completo: RSD SMPW, Quadra 18 - Conjunto 4 - Lote 7 - Casa B. 

CEP: 71.741-804. Brasília/Distrito Federal 

E-mail: daniel.balaban@fnde.gov.br 

 

Nome: Rafael Pereira Torino  

CPF: 732.074.460-00 

Cargo ou Função Exercido: Presidente do FNDE - Substituto 

Natureza da Responsabilidade: Dirigente Máximo da Unidade (Inciso I do Art. 10 da IN 

57/2008 – TCU) 

Indicação do Período de Gestão: a partir de 11/04/2006 (ainda em atividade) 

Identificação dos Atos formais de Nomeação, designação ou exoneração, incluindo a 

data de publicação no Diário Oficial da União: 
  Presidente do FNDE – Substituto nomeado pela Portaria nº 863, de 07/04/2006, 

publicada no Diário Oficial da União de 11/04/2006. 

Endereço Residencial Completo: CLN 204 - Bl. D - Apartamento 101. Asa Norte. CEP: 

70.842-540. Brasília/Distrito Federal 

E-mail: rafael.torino@fnde.gov.br 

 

Nome: Antonio Corrêa Neto 

CPF: 244.743.801-00 

Cargo ou Função Exercido: Diretor Financeiro do FNDE 

Natureza da Responsabilidade: Membro da Diretoria (Inciso II do Art. 10 da IN 57/2008 – 

TCU) 

Indicação do Período de Gestão: a partir de 24/03/2006 (ainda em atividade) 

Identificação dos Atos formais de Nomeação, designação ou exoneração, incluindo a 

data de publicação no Diário Oficial da União:  

  Diretor Financeiro do FNDE nomeado pela Portaria nº 660, de 23/03/2006, publicada 

no Diário Oficial da União de 24/03/2006. 

Endereço Residencial Completo: QI 25 - Bloco C - Apartamento 303. Guará II. CEP: 

71.060-250. Brasília/Distrito Federal 

E-mail: antonio.neto@fnde.gov.br 

 

Nome: Gina Cláudia Loubach 

CPF: 343.302.911-34 

Cargo ou Função Exercido: Diretora Financeira do FNDE - Substituta 

Natureza da Responsabilidade: Membro da Diretoria (Inciso II do Art. 10 da IN 57/2008 – 

TCU) 

Indicação do Período de Gestão: a partir de 07/08/2006 (ainda em atividade) 
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Identificação dos Atos formais de Nomeação, designação ou exoneração, incluindo a 

data de publicação no Diário Oficial da União:  

  Diretora Financeira do FNDE - Substituta nomeada pela Portaria nº 1.428, de 

04/08/2006, publicada no Diário Oficial da União de 07/08/2006. 

Endereço Residencial Completo: Rua 05 - Chácara 101/1 - Lote 46. Vicente Pires. CEP: 

72.110-800. Brasília/Distrito Federal. 

E-mail: gina.loubach@fnde.gov.br 

mailto:gina.loubach@fnde.gov.br
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Caixa Econômica Federal – CAIXA (Agente Operador) 

 

Nome: Rogério de Santos Caldas. 

CPF: 617.350.437-53. 

Cargo ou Função Exercido: Superintendente Nacional.  

Natureza da Responsabilidade: Dirigente Máximo da Unidade.  

Indicação do Período de Gestão: De 01/01/2010 a 03/01/2010; de 16/01/2010 a 11/07/2010 

e de 30/07/2010 a 28/12/2010. 

Identificação dos Atos formais de Nomeação, designação ou exoneração, incluindo a 

data de publicação no Diário Oficial da União: Portaria de Designação, de 24/07/2010. 

(Documento interno, não publicado no D.O.U.)   

Endereço Residencial Completo: SHIS QI 23 Conjunto 16, Casa 15, Bairro Lago Sul. CEP: 

71.660-160. Brasília/Distrito Federal. 

E-mail: rogerio.caldas@caixa.gov.br.  

  

Nome: Valéria Soares Sette Briuggemann. 

CPF: 224.797.911-49. 

Cargo ou Função Exercido: Gerente Nacional de Fundos: Superintendente Nacional. 

Natureza da Responsabilidade: Membro da Diretoria: Dirigente Máximo da Unidade – 

Substituto Eventual (SUFUS). 

Indicação do Período de Gestão: De 04/01/2010 a 15/01/2010 (em virtude de férias do 

titular). 

Identificação dos Atos formais de Nomeação, designação ou exoneração, incluindo a 

data de publicação no Diário Oficial da União: Portaria de Designação, de 24/07/2007; 

Portaria de Dispensa, 30/04/2010, em virtude de aposentadoria (Documentos internos, não 

publicados no D.O.U.).  

Endereço Residencial Completo: SHIN QI 07, Conjunto 14, Casa 13, Bairro Lago Norte. 

CEP: 71.515-140. Brasília/Distrito Federal. 

E-mail: valeria7b@gmail.com (e-mail particular devido aposentadoria em 2010). 

  

Nome: Mauro Alves Xavier. 

CPF: 661.302.397-34. 

Cargo ou Função Exercido: Superintendente Nacional de Fundos: Gerente Nacional. 

Natureza da Responsabilidade: Dirigente Máximo da Unidade (GEFUS). 

Indicação do Período de Gestão: De 01/01/2010 a 03/01/2010 e 23/01/2010 a 07/10/2010. 

Identificação dos Atos formais de Nomeação, designação ou exoneração, incluindo a 

data de publicação no Diário Oficial da União: Portaria de Designação, de 01/07/2008 

(Documento interno, não publicado no D.O.U.).  

Endereço Residencial Completo: AOS 6, Bloco E, Apartamento 108 – Bairro Octogonal. 

CEP: 70.660-065. Brasília/Distrito Federal. 

E-mail: mauro.xavier@caixa.gov.br.   

  

Nome: Mônica dos Santos Monteiro. 

CPF: 071.148.597-67. 

Cargo ou Função Exercido: Gerente Nacional de Fundos: Gerente Nacional 

Natureza da Responsabilidade: Dirigente Máximo da Unidade – Substituto Eventual – 

GEFUS. 

Indicação do Período de Gestão: De 04/01/2010 a 22/01/2010 (em virtude de férias do 

titular). 

mailto:rogerio.caldas@caixa.gov.br
mailto:valeria7b@gmail.com
mailto:mauro.xavier@caixa.gov.br
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Identificação dos Atos formais de Nomeação, designação ou exoneração, incluindo a 

data de publicação no Diário Oficial da União: Portaria de Designação, de 01/07/2010; 

Portaria de Dispensa, de 01/02/2010, em virtude de transferência da Unidade (Documento 

interno, não publicado no D.O.U.). 

Endereço Residencial Completo: Rua Paissandu 220, Bloco B, Apartamento 101 – Bairro 

Flamengo. CEP: 22.210-080. Rio de Janeiro/ Rio de Janeiro. 

E-mail: monica.monteiro@bndes.gov.br (e-mail BNDES devido ao pedido de demissão em 

setembro de 2010, indo trabalhar no BNDES). 

  

Nome: Rosângela Maria Fischmann Ferreira. 

CPF: 247.938.841-72. 

Cargo ou Função Exercido: Gerente Nacional de Fundos: Gerente Nacional. 

Natureza da Responsabilidade: Dirigente Máximo da Unidade – Substituto Eventual – 

GEFUS. 

Indicação do Período de Gestão: De 08/10/2010 a 15/11/2010 e 27/11/2010 a 31/12/2010. 

Identificação dos Atos formais de Nomeação, designação ou exoneração, incluindo a 

data de publicação no Diário Oficial da União: Portaria de Designação, de 22/06/2010. 

(Documento interno, não publicado no D.O.U.). 

Endereço Residencial Completo: Residencial Condomínio Ville de Montagne, Quadra 01, 

Lote 31 – Bairro Lago Sul.CEP: 71.680-357. Brasília/Distrito Federal. 

E-mail: rosangela.ferreira@caixa.gov.br.  

  

Nome: Rodrigo Carneiro da Cunha. 

CPF: 085.300.238-03. 

Cargo ou Função Exercido: Gerente Nacional de Fundos: Gerente Nacional. 

Natureza da Responsabilidade: Dirigente Máximo da Unidade – Em Exercício – GEFUS 

(Em exercício em virtude do titular encontrar-se de licença médica e das férias do substituto 

eventual). 

Indicação do Período de Gestão: De 16/11/2010 a 26/11/2010. 

Identificação dos Atos formais de Nomeação, designação ou exoneração, incluindo a 

data de publicação no Diário Oficial da União: Portaria de Designação, de 16/11/2010 

(Documento interno, não publicado no D.O.U.).  

Endereço Residencial Completo: Residencial Avenida Parque Águas Claras, Conjunto 6, 

Quadra 301, Lote 10 – Bairro Águas Claras. CEP: 71.905-720. Taguatinga/Distrito Federal. 

E-mail: rodrigo.r.cunha@caixa.gov.br.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:monica.monteiro@bndes.gov.br
mailto:rosangela.ferreira@caixa.gov.br
mailto:rodrigo.r.cunha@caixa.gov.br
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Processo 23000.002569/2011-76 

Prestação de Contas Anual – Exercício 2010 

Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES 
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QUADRO A.1.1 - IDENTIFICAÇÃO DA UJ – RELATÓRIO DE GESTÃO 

INDIVIDUAL 

Poder e Órgão de Vinculação 

Poder: Executivo 

Órgão de Vinculação: Ministério da Educação Código SIORG: 244 

Identificação da Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa: Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior 

Denominação abreviada: FIES 

Código SIORG:  Código LOA: 74902 Código SIAFI: 155002 

Situação: ativa 

Natureza Jurídica: Fundo
 

Principal Atividade: Administração Pública em Geral
 

Código CNAE: 8411-6/00 

Telefones/Fax de 

contato:  (61) 2022-8042 (61) 2022-8021 (61) 2022-8043 

E-mail: fies.instituicao.ensino@fnde.gov.br/ fies.estudantes@fnde.gov.br  

Página na Internet: http://sisfiesportal.mec.gov.br 

Endereço Postal: Esplanada dos Ministérios, Ministério da Educação, Secretaria de 

Educação Superior, Diretoria de Políticas e Programas de Graduação, Bloco L, Anexo II, 

sala 343, Brasília-DF, CEP 70.047-900 

Normas relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Normas de criação e alteração da Unidade Jurisdicionada 

 O FIES foi criado pela MP nº 1.827, de 27/05/1999, substituída posteriormente pelos 

seguintes atos normativos: 

- MP nº 1.865-2, em 29/06/1999 

- MP nº 1.972-8, em 10/12/1999 

- MP nº 2.094-22, em 27/12/2000  

- Conversão na Lei nº 10.260, em 12/07/2001, publicada no D.O.U. de 13/07/2001, com 

as alterações da Lei nº 11.552, de 19/11/2007, publicada no D.O.U de 20/11/2007, e da 

Lei nº 12.202, em 14/01/2010, publicada no D.O.U de 15/01/2010, além das Medidas 

Provisórias n
os

 501, de 08/09/2010  (convertida na Lei nº 12.385,  de 03/03/2011) e 517, 

de 30/12/2010.  

- Lei nº10.846, de 2004 e Lei 11.941, de 2009.  

Outras normas infralegais relacionadas à gestão e estrutura da Unidade Jurisdicionada 

- Decreto nº 7337, de 20/10/2010, que dispõe sobre as condições de amortização dos 

contratos de financiamento celebrados no âmbito do Fundo de Financiamento ao Estudante do 

Ensino Superior – FIES; 

- Decreto nº 7338, de 20/10/2010, que dispõe sobre a integralização de cotas no Fundo de 

Garantia de Operações de Crédito Educativo – FGEDUC; 

- Portaria Interministerial nº 177, de 08 de julho de 2004; que definiu os procedimentos 

operacionais e financeiros do FIES; 

mailto:fies.instituicao.ensino@fnde.gov.br/
mailto:fies.estudantes@fnde.gov.br
http://sisfiesportal.mec.gov.br
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- Portaria Normativa nº 02, de 31 de março de 2008, que regulamentou as novas regras 

decorrentes da Lei nº 11.552/2007; 

- Portarias Normativas MEC n
os

:  

- 01, de 22/01/2010;  

- 10, de 30/04/2010;  

- 12, de 07/05/2010 

- 18, de 28/07/2010; 

- 26, de 29/12/2010; 

- 01, de 14/01/2011. 

- Resolução FNDE nº 1, de 20/04/2010;  

- Resolução FNDE nº 2, de 29/09/2010; 

- Resolução FNDE nº 3, de 20/10/2010; 

- Resolução FNDE nº 4, de 26/11/2010; 

- Resolução BACEN nº 3842, de 10/03/2010, que fixa a taxa efetiva de juros do Fundo de 

Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES).  

 

Manual do sistema SisFIES; Manual GPS/DARF; Manual da CPSA e publicações 

relacionadas às atividades da Unidade Jurisdicionada 

  

Unidades Gestoras e Gestões relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Unidades Gestoras relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SIAFI Nome 

155002  Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior 

Gestões relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SIAFI Nome 

00001  Gestão Tesouro 

Relacionamento entre Unidades Gestoras e Gestões 

Código SIAFI da Unidade Gestora Código SIAFI da Gestão 

155002 00001 
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Processo 23000.002569/2011-76 

Prestação de Contas Anual – Exercício 2010 

Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Decisão Normativa TCU nº 107/2010 

Anexo II. A2 – Planejamento e Gestão Orçamentária e Financeira 
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II. A2.a. Responsabilidades institucionais da unidade 

 

O Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES), de 

natureza contábil, é destinado à concessão de financiamento a estudantes regularmente 

matriculados em cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva nos processos 

conduzidos pelo Ministério da Educação (MEC), de acordo com regulamentação própria. 

 

A gestão do FIES compete ao MEC, na qualidade de formulador da política de 

oferta de financiamento e de supervisor da execução das operações do Fundo, e ao Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), na condição de agente operador e de 

administrador dos ativos e passivos, conforme disposto pela Lei nº 12.202, de 14 de janeiro de 

2010. 

Cumpre observar que até 15 de janeiro de 2010, data de publicação da Lei nº 

12.202, a Caixa Econômica Federal (CAIXA) desempenhou os papéis de agente operador e 

agente financeiro do FIES. Com a publicação da referida Lei, foi estabelecido prazo para o 

FNDE assumir o papel de agente operador do Fundo, cabendo à CAIXA, durante o período de 

transição, dar continuidade às operações do FIES. Nesse sentido, no ano de 2010, o FNDE e a 

CAIXA atuaram como agentes operadores do Fundo. 

 

Ressalta-se ainda que, em 2010, o Banco do Brasil (BB) passou a atuar, 

conjuntamente com a CAIXA, como agente financeiro do FIES. 

 

Relativamente às atribuições desempenhadas pelos agentes – operador, 

financeiro e supervisor – do FIES, destacamos: 

 

Ao agente operador cabe, além da operacionalização dos processos de 

concessão do financiamento e demais procedimentos operacionais do FIES: 

 

I - observar o cumprimento das atribuições dos agentes financeiros; 

II - consolidar as informações, relativas aos financiamentos, repassadas pelos 

agentes financeiros e enviá-las ao MEC; 

III - efetuar os repasses financeiros às mantenedoras das instituições de ensino 

superior, com base nas informações recebidas dos agentes financeiros e levando em 

consideração as disponibilidades de recursos financeiros do FIES; e 

IV - gerenciar e manter o sistema informatizado do FIES, por meio do qual 

serão realizados, eletronicamente, os procedimentos operacionais do Fundo de Financiamento 

ao Estudante do Ensino Superior. 

 

São atribuições dos agentes financeiros: 

 

I – formalização das contratações e aditamentos junto aos estudantes, de 

acordo com os procedimentos definidos pelos agentes supervisor e operador do Fundo; 

II – administração dos contratos; 

III – repasse dos retornos financeiros ao agente operador; 

IV – controle da inadimplência; 

V – cobrança e execução dos contratos inadimplentes; e 

VI – prestar informações sobre os contratos mantidos em sua carteira, na forma 

e prazo estabelecidos pelo agente operador. 
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Ao MEC, além de supervisionar a execução das operações do Fundo, cabe, na 

qualidade de formulador da política de oferta de financiamento, definir sobre: 

 

I – as regras de inscrição e contratação dos financiamentos concedidos pelo 

FIES; 

II – os casos de transferência de curso ou instituição, suspensão temporária e 

encerramento dos contratos de financiamentos; 

III – as exigências de desempenho acadêmico para a manutenção do 

financiamento; 

IV – as normas para adesão das mantenedoras das instituições de ensino não 

gratuitas; e 

V – a aplicação de sanções às instituições de ensino superior e aos estudantes 

que descumprirem as regras do FIES. 

 

 

 

II. A2.b. Estratégias de atuação frente às responsabilidades institucionais 

 

O Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior se destina à 

concessão de financiamento para a graduação de estudantes regularmente matriculados em 

cursos superiores presenciais não gratuitos, habilitados para o FIES por instituições 

cadastradas no Programa, e que tenham obtido resultado positivo nas avaliações do Sistema 

Nacional de Avaliação da Educação Superior (SINAES). 

 

Desde a sua criação, em 1999, o MEC vem analisando e implementando 

alterações no FIES, de modo a aperfeiçoá-lo e adaptá-lo à realidade das políticas de apoio aos 

estudantes de graduação. 

 

O FIES está inserido no Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE), 

estratégia de longo prazo lançada em 2007 com o objetivo de melhorar os índices 

educacionais do País em todos os níveis de ensino. Nesse contexto, o FIES é uma das ações 

que tem como objetivo ampliar o acesso e a permanência de estudantes no ensino superior, 

contribuindo para o cumprimento de uma das metas do Plano Nacional de Educação – PNE, 

que previa a oferta de educação superior até o final de 2010 para, pelo menos, 30% dos jovens 

de 18 a 24 anos. 

 

Para adequação do FIES a esse contexto, foram efetuados aprimoramentos no 

Programa, por meio das Leis nº 11.552/2007 e nº 12.202/2010, complementadas pelas demais 

normas legais, visando: 

 

I - aprimorar as condições de financiamento para os estudantes; 

II - aumentar a oferta de vagas pelas instituições de ensino privadas; e 

III - melhorar a qualidade do crédito do Fies. 

 

Ademais, mediante a oferta de melhores condições de financiamento, buscou-

se a indução do aumento da demanda por cursos licenciatura e de medicina, considerados 

prioritários para o desenvolvimento do País. 
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Para alcançar o objetivo de ampliar o acesso à educação superior com 

qualidade, foi dada continuidade à política de oferta de financiamentos nos cursos com 

avaliações positivas no SINAES. 

 

Para aprimorar as condições de financiamento para os estudantes, foi publicada 

a Resolução do Banco Central do Brasil nº 3.3842, de 10 de março de 2010, por meio da qual 

foi estipulada a taxa efetiva de juros de 3,4% ao ano para os contratos celebrados a partir da 

entrada em vigor da resolução e a aplicação deste mesmo percentual de juros ao saldo devedor 

dos contratos anteriormente formalizados. 

 

Ainda no sentido de incrementar as condições de financiamento para os 

estudantes, foi criado o Fundo de Garantia de Operações de Crédito Educativo (FGEDUC), o 

qual se constitui em alternativa às modalidades de garantia admitidas no âmbito do FIES, a 

saber, a fiança convencional e a fiança solidária. 

 

O FGEDUC foi criado pela Lei nº 12.087, de 2009, alterada pela MP nº 501, 

de 2010 (convertida na Lei nº 12.385, de 2011) e regulamentado pelos Decretos n
os

 7.337 e 

7.338, e pela Portaria Normativa MEC nº 21, todos de 2010. Podem contratar o FIES optando 

pela garantia do FGEDUC, estudantes enquadrados nos seguintes critérios: 

 

 matriculados em cursos de licenciatura; 

 que possuam renda familiar mensal bruta per capta de até um salário-

mínimo e meio; e 

 que sejam bolsistas parciais do Programa Universidade para Todos 

(Prouni) e optem por inscrição no FIES no mesmo curso em que sejam 

beneficiários da bolsa. 

 

Impende ressaltar que a SESu tem dado continuidade às medidas no sentido de 

efetuar as intersecções operacionais e normativas cabíveis de forma a racionalizar os 

processos do FIES e do Prouni, articulando os dois programas de forma justaposta, tendo em 

vista os seguintes objetivos: 

 

I – ampliar o acesso à educação superior privada e elevar a demanda por bolsas 

parciais; 

II – favorecer o adimplemento dos contratos de financiamento do FIES; 

III – reduzir a evasão de bolsistas parciais do Prouni; 

 

 Nessa perspectiva, os beneficiários do Prouni que possuem bolsa parcial, desde 

2005, têm prioridade na concessão de financiamento por meio do FIES do montante não 

coberto pelo Programa. Esse benefício, que era de até 50%, foi ampliado com a possibilidade 

de financiamento de até 100% do valor da mensalidade não coberto pela bolsa. 

 Com a aprovação da Lei nº 12.202, de 2010, o Fundo passou por algumas 

inovações que fizeram com que os programas Prouni e FIES apresentassem maior 

complementaridade: 

 

I - a inscrição no FIES pode ser feita em qualquer período do ano; 

II - o bolsista parcial do Prouni tem assegurado o financiamento, 

independentemente da existência de limite de recurso da mantenedora; 

III - o bolsista parcial do Prouni pode optar pela garantia do Fundo de Garantia 

de Operações de Crédito Educativo – FGEDUC; e  
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IV - os fiadores apresentados pelo bolsista parcial do Prouni ao agente 

financeiro pela garantia da fiança convencional deverão possuir renda mensal 

bruta conjunta pelo menos igual à parcela mensal da semestralidade, enquanto 

os fiadores dos demais estudantes deverão possuir renda mensal bruta conjunta 

pelo menos igual ao dobro da parcela mensal da semestralidade. 
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II. A2.c. Programas de Governo sob a responsabilidade da unidade jurisdicionada 

 

Não se aplica à natureza jurídica da UJ  
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II. A2.c.1. Execução Física das Ações Realizadas pela Unidade Jurisdicionada 

 

Ações 1073.0579.74902.0001 - Concessão de Financiamento a Estudantes do Ensino 

Superior Não Gratuito e 1073.4556.74902.0001 – Administração do Financiamento 

concedido a Estudantes do Ensino Superior 

 

QUADRO A.2.2 - EXECUÇÃO FÍSICA DAS AÇÕES REALIZADAS PELA UJ 

Funçã

o 

Subfunçã

o 

Progra

ma 
Ação 

Tipo da 

Ação 
Prioridade 

Unidade 

de 

Medida 

Meta 

prevista 

Meta 

realiza

da 

Meta a 

ser 

realizad

a em 

2011 

12 123/364 1073 0579 A 3 

Estudant

e 

financiad

o 

416.148 71.611 415.000 

12 123/364 1073 4556 A 3 

Estudant

e 

financiad

o 

712.318 529.553 806.630 

Fonte:SIMEC 

 

 

São duas as ações realizadas pelo FIES: 

 

 1073.0579.74902.0001 - Concessão de Financiamento a Estudantes do 

Ensino Superior Não Gratuito; e 

 1073.4556.74902.0001 – Administração do Financiamento concedido a 

Estudantes do Ensino Superior. 

 

Para a ação 0579, estipulou-se a meta de 416.148 contratos ativos financiados, 

sendo que, deste total, 200.000 se refere à meta prevista para a contratação de novos 

financiamentos no ano de 2010. 

 

No exercício de 2010, as inscrições, que iniciaram no mês de maio, 

permaneceram abertas no decorrer de todo o ano, em observância à nova sistemática de 

concessão do financiamento. Assim, da meta estipulada de 200.000 novos contratos, foram 

concedidos 71.611 novos financiamentos. 

 

Relativamente à ação 4556, estabeleceu-se a meta de 712.318 financiamentos 

administrados no exercício de 2010. Considerando os 71.611 financiamentos contratados em 
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2010, no acumulado, o ano encerrou-se com um total de 529.553 contratos ativos 

administrados. 

 

Cumpre esclarecer que as metas estipuladas no âmbito do FIES foram 

estabelecidas considerado-se que a aprovação do Projeto de Lei nº 5413/2009, que 

reestruturou as operações do Fundo, seria aprovado ainda no ano de 2009. Contudo, a 

aprovação das alterações na legislação de regência do programa, condição sine qua non para o 

relançamento do FIES com os aperfeiçoamentos previstos, somente ocorreu em janeiro de 

2010. 

 

A postergação de tais alterações legislativas impactou na elaboração e na 

vigência das normas infralegais que estabeleceram os novos contornos operacionais do 

programa, bem como a especificação do novo sistema informatizado que o suportaria, 

implicando na disponibilização dos financiamentos somente no mês de maio de 2010. O 

início das contratações, três meses após o início do semestre letivo afetou a demanda pelos 

financiamentos. 

 

Deve-se atentar, ainda, para a extrema complexidade operacional advinda do 

lançamento de um novo sistema informatizado em prazo exíguo, particularmente 

considerando-se a alteração concomitante do agente operador do programa (da Caixa 

Econômica Federal para o FNDE ) e a simultânea migração de toda a base de dados do 

programa. 

 

Nesse contexto, os resultados alcançados em 2010 afigura-se exitosa, 

especialmente considerando-se que, no ano imediatamente anterior, a contratação de 

financiamentos contemplou 32 mil estudantes. 
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II. A2.d. Desempenho Orçamentário e Financeiro 

 

A execução orçamentária e financeira é realizada pelo Agente Operador do 

FIES. Assim, tendo em vista que o FNDE, em decorrência da Lei nº 12.202/2010, passou a 

ser o agente operador do FIES, foi criada a Unidade Gestora 151714, Gestão 15253, 

subordinada ao FNDE para registrar as operações orçamentárias, financeiras e contábeis no 

âmbito do FIES. Considerando que a CAIXA ainda exerceu em 2010 o papel de agente 

operador, a execução orçamentária e financeira também foi realizada por meio da Unidade 

Gestora Executora 155002 – CEF/FIES, Gestão 15901 (Fundo – FIES), até 31/12/2002, e 

Gestão 00001 (Tesouro), a partir de 2003, vinculada ao MEC. 

 

 Para atender aos aditamentos dos financiamentos e ao pagamento das taxas de 

administração aos Agentes Operador e Financeiro do FIES, foi descentralizado pelo 

Ministério da Educação, no exercício de 2010, para a UG 155002, crédito orçamentário no 

montante de R$ 635.543.140,92 (seiscentos e trinta e cinco milhões quinhentos e quarenta e 

três mil e cento e quarenta reais e noventa e dois centavos), nas seguintes rubricas 

orçamentárias: 

 

 12.123.1073.45560001 - Natureza de Despesa: 33.90.39, valor: R$ 

62.307.294,04, fonte de Recursos 0100, destinado ao pagamento das taxas 

de administração; 

  

 12.364.1073.05790001 – Natureza de Despesa: 45.90.66 e 45.91.66, valor: 

R$ 573.235.846,88, fontes de recursos 0118 e 180, destinados ao 

pagamento à STN pela emissão de títulos a serem repassados as IES, 

relativos aos aditamentos efetivados e recompras. 

 

Dos Créditos Orçamentários descentralizados no exercício de 2010, foi 

empenhado o montante de R$635.543.140,92  e desse montante o valor de R$ 39.076.402,68 

foi inscrito em Restos a Pagar – RP Não Processados a Liquidar, para garantir os aditamentos 

relativos ao exercício de 2010, porém, não finalizados até 31/12/2010. Do montante acima 

inscrito em Restos a Pagar, não serão utilizados o valor de R$ 8,59 que são relativos a 

resíduos de empenho do exercício 2010 e que serão cancelados no exercício de 2011. 

 

Tendo em vista a criação da UG 151714, foram descentralizados ao FNDE o 

montante de R$ 1.089.307.377,76 para cumprimento das atividades na qualidade de Agente 

Operador.  

 

Do total acima, foram empenhados R$ 1.035.192.294,66 para a ação 0579 e R$ 

54.115.083,10 para a ação 4556. Dos valores empenhados foram pagos em 2010 o montante 

de R$ 279.221.126,48 referente a ação 0579. 

  

 Em referência a UG155002, no exercício de 2010 foram transferidos ao FIES, 

recursos financeiros no montante de R$ 1.188.987.491,51, sendo: 

 

 R$ 398.134.931,38 repassados pela Coordenação de Orçamento e Finanças 

- COF/MEC, referentes ao percentual destinado ao FIES, nas arrecadações 

de loterias federais; 
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 R$ 789.052.679,22 repassados pela Caixa Econômica Federal, na 

qualidade de Agente Financeiro do FIES, referentes às arrecadações dos 

financiamentos concedidos aos estudantes; 

 

 

 R$ 1.791.104,96, repassados pela CAIXA, na qualidade de Agente 

Operador do FIES, referentes aos rendimentos dos títulos CVSA970101 de 

propriedade desse Fundo; 

 

 R$ 8.775,95 relativos ao saldo residual dos créditos em liquidação 

pertinentes ao FIES. 

 

Relativamente a UG 151714, foram repassados em 2010 recursos financeiros 

da ordem de R$ 267.874.202,29. 

 

 

Programação Orçamentária da Despesa 

 

Quadro A.2.3 - Identificação das Unidades Orçamentárias 

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 

 

Quadro A.2.4 - Programação de Despesas Correntes  

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 

 

Quadro A.2.5 - Programação de Despesas Capital  

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 

Quadro A.2.6 - Quadro Resumo da Programação de Despesas 

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 

 

Quadro A.2.7 - Movimentação Orçamentária por Grupo de Despesa 

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 

 

 

II. A2.d.1. Execução Orçamentária das Despesas 

 

Execução Orçamentária de Créditos originários da UJ 

 

Quadro A.2.8 - Despesas por Modalidade de Contratação dos créditos originários da UJ 

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 
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Quadro A.2.9 - Despesas Correntes por Grupo e Elemento de Despesa dos créditos originários 

da UJ 

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 

 

Quadro A.2.10 - Despesas de Capital por Grupo e Elemento de Despesa dos créditos 

originários da UJ 

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 

 

Execução Orçamentária de Créditos Recebidos pela UJ por Movimentação 

 

Quadro A.2.11 - Despesas por Modalidade de Contratação dos créditos recebidos por 

movimentação 

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 

 

Quadro A.2.12 - Despesas Correntes por Grupo e Elemento de Despesa dos créditos recebidos 

por movimentação 

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 

 

Quadro A.2.13 - Despesas de Capital por Grupo e Elemento de Despesa dos créditos 

recebidos por movimentação 

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 
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II. A2.d.2. Indicadores Institucionais 

 

Percentual de execução dos dados físicos em relação às metas estipuladas em cada ação 
 

Ação Meta Física Executado % Execução 

0579 - Fies - Concessão de Financiamentos 200.000 71.611 35,80% 

4556 - Fies - Administração do Crédito Concedido. 712.318 529.553 74,34% 

(Fonte: SIMEC) 

Conclui-se que, dentro do cenário descrito, e considerando a evolução 

relativamente ao ano de 2009, o desempenho do FIES foi satisfatório, apresentando um 

incremento de 118% no número de financiamentos concedidos em 2009. 

 

Taxa de financiamentos novos do FIES 

 

Descrição: Indicador composto que representa número total de contratos novos ativos no 

FIES em fase de utilização em determinado ano e o número total de ingressos no ensino 

superior não gratuito no mesmo ano em curso superior presencial. 

 

Fórmula = Nº. total de contratos novos ativos em utilização no FIES no ano(1) x 100                                      

                      Nº.total de ingressos no ensino superior não gratuito no ano(2) 
 

(1) Fonte: MEC, SIMEC – Programa 1073 – Ação 0579 – Avaliação da Ação 

(2) Fonte: INEP, CES – Tabela 4.1 

 

Objetivo do Indicador: Medir a quantidade de financiamentos novos realizados pelo FIES 

em determinado período em proporção ao número total de ingressos no ensino superior não 

gratuito, permitindo a comparação da evolução do indicador entre grandes regiões brasileiras 

e entre os estados 

 

Periodicidade: Anual  

 

Escala de medida: 0 a 100% de financiamentos novos concedidos em determinado ano em 

relação ao número de ingressos no ensino superior não gratuito 

 

Dimensão territorial: Brasil 

 

Meta: 5% em 2015 

 
Ano Contratos FIES 

 

(A) 

Ingressos no Ensino Superior não Gratuito 

(B) 

Taxa 

 

(C)= (A)/(B)*100 

2004 43.610 1.263.429 3,45 

2005 77.212 1.346.723 5,73 

2006 58.741 1.417.301 4,14 

2007 49.049 1.472.747 3,33 

2008 32.384 1.521.191 2,13 

2009 32.781 1.353.479 2,42 
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Percentual de instituições de Ensino Superior que aderiram ao FIES (Brasil) 

 

Descrição: Indicador composto que representa a proporção entre o número total de Instituição 

de ensino superior que participaram do FIES no ano e o número total de IES privadas no 

mesmo ano, expresso em porcentagem 

 

Fórmula = Nº. total de IES que participaram do FIES no ano  (1) X 100 =    

                                Número total de IES privadas no ano (2) 

 

(1) Fonte: Tabela da Caixa Econômica Federal – Processo Seletivo do FIES 

(2) Fonte: INEP, CES – Tabela 1.1 

 

Objetivo do Indicador: Medir a evolução do número de IES que participam do FIES 

 

Periodicidade: Anual 

 

Escala de medida: 0 a 100% de IES participantes do FIES 

 

Dimensão territorial: Brasil 

 

Meta: 75% em 2015 

 
Ano Número de IES 

Participante do FIES 

 

(A) 

Número Total de IES 

 

 

(B) 

Percentual de IES que 

Aderiram ao FIES 

 

(C)= (A)/(B)*100 

2004 1.370 1.789 76,58 

2005 1.560 1.934 80,66 

2006 1.544 2.022 76,36 

2007 1.459 2.032 71,80 

2008 1.332 2.016 66,07 

2009 1.318 2.069 63,70 
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Processo 23000.002569/2011-76 

Prestação de Contas Anual – Exercício 2010 

Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES 

 

 

 

 

 

 

Decisão Normativa TCU nº 107/2010 

II. A.3 – Informações sobre o reconhecimento de passivos por insuficiência de crédito ou 

recursos 

 

 

- Não se aplica à natureza jurídica da UJ - 

 

Quadro A.3.1. - Reconhecimento de Passivos por Insuficiência de Créditos ou Recursos 

 

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 
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 Processo 23000.002569/2011-76 

Prestação de Contas Anual – Exercício 2010 

Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Decisão Normativa TCU nº 107/2010 

II. A.4 – Informações sobre a movimentação e os saldos de Restos a Pagar de Exercícios 

Anteriores 
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II. A.4 - Restos a Pagar 

QUADRO A.4.1 - SITUAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES (PROJETO/ATIVIDADE 0579 – CONCESSÃO DE 

FINANCIAMENTO A ESTUDANTES DO ENSINO SUPERIOR NÃO GRATUITO) 

Valores em R$ 

1,00 

Restos a Pagar Processados 

Ano de Inscrição Montante Inscrito 
Cancelamentos 

acumulados 

Pagamentos 

acumulados 

Saldo a Pagar em 

31/12/2010 

2010 0 0 0 0 

2009 0 0 0 0 

Restos a Pagar não Processados 

Ano de Inscrição Montante Inscrito 
Cancelamentos 

acumulados 

Pagamentos 

acumulados 

Saldo a Pagar em 

31/12/2010 

2010 795.047.570,86 0 0 795.047.570,86 

2009 563.663.631,85 0 72.157.861,67 491.505.770,18 

Observações: 

 

 

QUADRO A.4.1 - SITUAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES (PROJETO/ATIVIDADE 4556 – ADMINISTRAÇÃO DO 

FINANCIAMENTO CONCEDIDO A ESTUDANTES DO ENSINO SUPERIOR NÃO 

GRATUITO) 

Valores em R$ 

1,00 

Restos a Pagar Processados 

Ano de Inscrição Montante Inscrito 
Cancelamentos 

acumulados 

Pagamentos 

acumulados 

Saldo a Pagar em 

31/12/2010 

2010 0 0 0 0 

2009 0 0 0 0 

Restos a Pagar não Processados 

Ano de Inscrição Montante Inscrito 
Cancelamentos 

acumulados 

Pagamentos 

acumulados 

Saldo a Pagar em 

31/12/2010 

2010 54.115.083,10 0  54.115.083,10 

2009 4.088.151,80 0 4.088.151,80  

Observações: 
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Processo 23000.002569/2011-76 

Prestação de Contas Anual – Exercício 2010 

Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES 

 

Decisão Normativa TCU nº 107/2010 

II. A.5 – Informações sobre recursos humanos da unidade 

 

- NÃO SE APLICA - 

 

Quadro A.5.1 - Composição do Quadro de Recursos Humanos - Situação apurada em 

31/12/2010 

 

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 

 

Quadro A.5.2 - Composição do Quadro de Recursos Humanos por faixa etária - Situação 

apurada em 31/12/2010 

 

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 

 

Quadro A.5.3 - Composição do Quadro de Recursos Humanos por faixa etária - Situação 

apurada em 31/12/2010 

 

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 

 

Quadro A.5.4 - Composição do Quadro de Servidores Inativos - Situação apurada em 

31/12/2010,  

 

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 

 

Quadro A.5.5 - Composição do Quadro de Instituidores de Pensão - Situação apurada em 

31/12/2010, Quadro A.5.6 - Composição do Quadro de Estagiários 

 

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 

 

Quadro A.5.7 - Quadro de custos de recursos humanos nos exercícios de 2008, 2009 e 2010 

 

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 

 

Quadro A.5.8 - Contratos de prestação de serviços de limpeza e higiene e vigilância ostensiva 

 

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 

 

Quadro A.5.9 - Contratos de prestação de serviços com locação de mão de obra 

 

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 

 

Quadro A.5.10 - Distribuição do pessoal contratado mediante contrato de prestação de serviço 

com locação de mão de obra 

 

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 
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Processo 23000.002569/2011-76 

Prestação de Contas Anual – Exercício 2010 

Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES 

 

 

 

 

 

Decisão Normativa TCU nº 107/2010 

II. A.6 – Informações sobre transferências 

 

 

- NÃO SE APLICA - 

 

 

Quadro A.6.1 - Caracterização dos instrumentos de transferências vigentes no exercício de 

referência 

 

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 

 

Quadro A.6.2 - Resumo dos instrumentos celebrados pela UJ nos três últimos exercícios 

 

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 

 

Quadro A.6.3 - Resumo dos instrumentos de transferência que vigerão em 2011 e exercícios 

seguintes  

 

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 

 

Quadro A.6.4 - Resumo da prestação de contas sobre transferências concedidas pela UJ na 

modalidade de convênio e de contratos de repasse  

 

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 

 

Quadro A.6.5 - Visão Geral da análise das prestações de contas de Convênios e Contratos de 

Repasse 

 

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 
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Processo 23000.002569/2011-76 

Prestação de Contas Anual – Exercício 2010 

Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Decisão Normativa TCU nº 107/2010 

II. A.7 – Declaração de atualização do SIASG e SICONV 

 

 

- NÃO SE APLICA - 
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Processo 23000.002569/2011-76 

Prestação de Contas Anual – Exercício 2010 

Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Decisão Normativa TCU nº 107/2010 

II. A.8 – Informações referentes à Lei nº 8.730, de 10/11/1993 (entrega e tratamento das 

declarações de bens e rendas)   
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Processo 23000.002569/2011-76 

Prestação de Contas Anual – Exercício 2010 

Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Decisão Normativa TCU nº 107/2010 

II. A.9 – Informações sobre o funcionamento do sistema de controle interno da UJ 

 

- NÃO SE APLICA - 

 

Quadro A.9.1 - Estrutura de controles internos da UJ 

 

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 
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Processo 23000.002569/2011-76 

Prestação de Contas Anual – Exercício 2010 

Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Decisão Normativa TCU nº 107/2010 

II. A.10 – Informações quanto a critérios de sustentabilidade ambiental 

 

- NÃO SE APLICA - 

 

 

Quadro A.10.1 - Gestão Ambiental e Licitações Sustentáveis 

 

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 
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Processo 23000.002569/2011-76 

Prestação de Contas Anual – Exercício 2010 

Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES 

 

 

 

 

 

 

 

Decisão Normativa TCU nº 107/2010 

II. A.11 – Informações sobre a gestão do patrimônio imobiliário de responsabilidade da 

UJ 

 

- NÃO SE APLICA - 

 

Quadro A.11.1 - Distribuição Espacial dos Bens Imóveis de Uso Especial de Propriedade da 

União 

 

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 

 

Quadro A.11.2 - Distribuição Espacial dos Bens Imóveis de Uso Especial Locados de 

Terceiros 

 

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 

 

Quadro A.11.3 - Discriminação dos Bens Imóveis de Propriedade da União sob 

responsabilidade da UJ 
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Processo 23000.002569/2011-76 

Prestação de Contas Anual – Exercício 2010 

Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Decisão Normativa TCU nº 107/2010 

II. A.12 – Informações sobre a gestão de tecnologia da informação (TI) da UJ 

 

- NÃO SE APLICA - 

 

Quadro A.12.1 - Gestão de TI da UJ 

 

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo 23000.002569/2011-76 

Prestação de Contas Anual – Exercício 2010 

Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES 
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Decisão Normativa TCU nº 107/2010 

II. A.13 – Informações sobre a utilização de cartões de pagamento do governo federal 

 

- NÃO SE APLICA - 
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Processo 23000.002569/2011-76 

Prestação de Contas Anual – Exercício 2010 

Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES 

 

Decisão Normativa TCU nº 107/2010 

II. A.14 – Informações sobre Renúncia Tributária 

 

- NÃO SE APLICA - 

 

Quadro A.14.1 - Renúncias Tributárias sob Gestão da UJ 

 

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 

 

Quadro A.14.2 - Valores Renunciados e Respectiva Contrapartida  

 

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 

 

Quadro A.14.3 - Contribuintes Beneficiados pela Renúncia – Pessoas Físicas 

 

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 

 

Quadro A.14.4 - Contribuintes Beneficiados pela Renúncia – Pessoas Jurídicas 

 

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 

 

Quadro A.14.5 - Beneficiários da Contrapartida da Renúncia – Pessoas Físicas 

 

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 

 

Quadro A.14.6 - Beneficiários da Contrapartida da Renúncia – Pessoas Jurídicas 

 

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 

 

Quadro A.14.7 - Aplicação de Recursos da Renúncia de Receita pela própria UJ 

 

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 

 

Quadro A.14.8 - Prestações de Contas de Renúncia de Receitas 

 

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 

 

Quadro A.14.9 - Comunicações à RFB 

 

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 

 

Quadro A.14.10 - Indicadores de Gestão da Renúncia de Receitas 

 

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 

 

Quadro A.14.11 - Ações da RFB 
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Processo 23000.002569/2011-76 

Prestação de Contas Anual – Exercício 2010 

Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Decisão Normativa TCU nº 107/2010 

II. A.15 – Informações sobre Providências Adotadas para atender a deliberações de 

Acórdãos do TCU e de relatórios de auditoria do órgão de controle interno 
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Quadro A.15.1 - Cumprimento das deliberações do TCU atendidas no exercício 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa: Código SIORG 

Secretaria de Educação Superior 766 

Deliberações do TCU 

Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

1 020.479/2008-5 3078/2010 1.5.1 Determinação Ofício nº 726/2010-TCU/SECEX-6 

Órgão/ entidade objeto da determinação e/ou recomendação Código SIORG 

Secretaria de Educação Superior 766 

Descrição da Deliberação: 

Avalie se os repasses efetuados pela Caixa Econômica Federal (CAIXA), atinentes ao risco de crédito, foram incorporados ao 

FIES e, em caso negativo, adote as providências para que o Fundo seja creditado dos valores devidos, devendo informar  a este 

Tribunal, no prazo supra, o resultado das medidas indicadas.  

Providências adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Diretoria de Políticas e Programas de Graduação – DIPES 95001 

Síntese da providência adotada 

 

Para atendimento da determinação, foram solicitadas informações à CAIXA, a qual informou, por meio do Ofício nº 

0846/2010/SUFUS/GEFUS, de 31/08/2010, que foram efetuados repasses ao FIES referentes ao risco de crédito. Considera-se 

que a determinação foi cumprida, mediante o encaminhamento ao TCU do Ofício nº 0769/2010 DIPES/SESu/MEC, de 

24/09/2010. 

 

Síntese dos resultados obtidos 

Foram solicitadas informações à CAIXA acerca da determinação exarada pelo TCU, a qual informou, por meio do Ofício nº 

0846/2010/SUFUS/GEFUS, de 31/08/2010, que foram efetuados repasses ao FIES referentes ao risco de crédito.  

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo gestor  
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Quadro A.15.3 - Relatório de cumprimento das recomendações do OCI 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

Secretaria de Educação Superior 766 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

1 Relat. de Audit. nº 243950/FIES 2.0.2.1  

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

Secretaria de Educação Superior 766 

Descrição da Recomendação: 

Recomendação nº 1 (acerca dos processos de majoração de mensalidades de estudantes sem finalização): À 

SESU, quanto aos processos formalizados, concluir a fase de instrução, emitir as decisões correspondentes, 

apresentar à CAIXA para regularização os processos relativos aos contratos que tiverem de ser ajustados, 

comunicar as decisões e providências tomadas aos interessados e, se for o caso, aplicar penalidades às IES, nos 

termos da Lei 9784/1999 e da legislação do FIES 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Diretoria de Políticas e Programas de Graduação – DIPES 95001 

Síntese da providência adotada:  

A SESu analisou os processos formalizados e adotou as providências subsequentes, conforme estabelecido pela 

Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, bem como pelas demais normas do FIES. Assim, dos 29 processos 

formalizados, 16 foram finalizados e 13 processos estão em fase final de instrução para emissão da decisão 

pertinente. 

Síntese dos resultados obtidos 

Dos 29 processos formalizados, 16 foram finalizados e 13 processos estão em fase final de instrução para 

emissão da decisão pertinente. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências 

pelo gestor 
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Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

Secretaria de Educação Superior 766 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem 
Identificação do Relatório de 

Auditoria 
Item do RA Comunicação Expedida 

2 Relat. de Audit. nº 243950/FIES 2.0.2.1  

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

Secretaria de Educação Superior 766 

Descrição da Recomendação: 
Recomendação nº 2: à SESu, estabelecer rotinas que sistematizem as etapas de tramitação (recepção, instrução, 

decisão, comunicação aos interessados, etc) de demandas dos estudantes e das IES relativas ao FIES 

(repactuações, denúncias, solicitações de informações, majoração de mensalidades, etc), de forma a tornar 

tempestivo o trâmite processual e o alcance dos resultados.  

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Diretoria de Políticas e Programas de Graduação – DIPES 95001 

Síntese da providência adotada:  
Foram estabelecidas as rotinas que sistematizam as etapas de tramitação de demandas dos estudantes e 

das IES relativas ao FIES. No que se refere à recepção de demandas, a SESu dispõe de sistema de atendimento 

por organização temática, disponível no URL 

http://mec.ctis.com.br/sdmcr/modulos/web/principal.asp?id=0.1.481.135, conta também com os serviços 

prestados pela Central de Atendimento do MEC, por meio do telefone gratuito 0800 616161 e com os 

endereços eletrônicos: atendimento estudantes fies.estudantes@fnde.gov.br e atendimento IES 

fies.instituicao.ensino@fnde.gov.br. Além é claro das outras formas de acesso eletrônico disponíveis no Portal 

do MEC e demais sites co-relacionados. 

A SESu encaminhou ao FNDE Ofício nº 725/2010/DIPES/SESu/MEC, de 18.08.2010, solicitando que 

as denúncias eventualmente recebidas no âmbito do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

(FNDE) referentes ao FIES sejam encaminhadas a DIPES/SESu para adoção das providências cabíveis.  

 Em caso específico de denúncia, considerando a necessidade de instauração de processo 

administrativo para apuração dos fatos e para aplicação, se for o caso, das penalidades previstas na legislação 

do Programa, e que os processos administrativos serão regidos, no que couber, pela Lei nº 9.784, de 29 de 

janeiro de 1999, de forma a assegurar o contraditório e a ampla defesa, somente poderão ser formalizados 

processos cujas manifestações contenham os seguintes dados: 

 identificação e qualificação do interessado; 

 identificação do possível responsável pela irregularidade; e 

 exposição dos fatos e de seus fundamentos. 

No que se refere às demais fases de instrução, decisão, comunicação aos interessados, etc. as rotinas 

adotadas são aquelas compatíveis com a Lei nº 9.784/99, devido a necessidade de cumprimento das 

determinações legais na preservação dos interesses da Administração e dos estudantes ou Instituições 

interessados, funcionando a DIPES/SESu como órgão de instrução, o Gabinete da Secretária como órgão de 

decisão e o Gabinete do Ministro como instância recursal. 

 

Síntese dos resultados obtidos 

Foram estabelecidas rotinas de tratamento das demandas dos estudantes. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de 

providências pelo gestor 

 

 

 

 

 

http://mec.ctis.com.br/sdmcr/modulos/web/principal.asp?id=0.1.481.135
mailto:fies.estudantes@fnde.gov.br
mailto:fies.instituicao.ensino@fnde.gov.br
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Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

Secretaria de Educação Superior 766 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem 
Identificação do Relatório de 

Auditoria 
Item do RA Comunicação Expedida 

3 Relat. de Audit. nº 243950/FIES 2.0.2.2  

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

Secretaria de Educação Superior 766 

Descrição da Recomendação: 

Recomendação 1: À SESu, construir indicadores que possibilitem o acompanhamento e a avaliação 

de  desempenho do FIES com base na modelagem oriunda das alterações legislativas na sistemática 

do Fundo a partir de 2010, devendo os resultados desse trabalho serem apresentados em documento 

que  demonstre  a metodologia utilizada para sua realização e os objetivos, a fórmula matemática, a 

escala de medição, a periodicidade de apuração e os demais atributos de cada indicador construído 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Diretoria de Políticas e Programas de Graduação – DIPES 95001 

Síntese da providência adotada:  

Foi contratado consultor por produto que elaborou indicadores para o FIES, dentre os quais aqueles 

transcritos no Item II.A2.d.1 deste Relatório. 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de 

providências pelo gestor 
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Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

Secretaria de Educação Superior 766 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem 
Identificação do Relatório de 

Auditoria 
Item do RA Comunicação Expedida 

4 Relat. de Audit. nº 243950/FIES 2.1.2.1  

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

Secretaria de Educação Superior 766 

Descrição da Recomendação: 

Recomendação 2: (acerca de inconsistências nos sistemas informatizados do FIES): À SESu, 

solicitar ao FNDE que acompanhe a regularização das inconsistências nos sistemas informatizados  e 

que a mantenha periodicamente informada sobre o andamento dos trabalhos. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Diretoria de Políticas e Programas de Graduação – DIPES 95001 

Síntese da providência adotada:  

A SESu encaminhou ao FNDE Ofício nº 491/2010/DIPES/SESu/MEC, solicitando ao FNDE que 

acompanhe a regularização das inconsistências nos sistemas informatizados da CAIXA e que a 

mantenha periodicamente informada sobre o andamento dos trabalhos. 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de 

providências pelo gestor 
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Processo 23000.002569/2011-76 

Prestação de Contas Anual – Exercício 2010 

Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Decisão Normativa TCU nº 107/2010 

II. A.16 – Informações sobre o tratamento das recomendações realizadas pela unidade 

de controle interno, caso exista na estrutura do órgão 

 

- NÃO SE APLICA - 
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Processo 23000.002569/2011-76 

Prestação de Contas Anual – Exercício 2010 

Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Decisão Normativa TCU nº 107/2010 

II. A.17 – Outras Informações 
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II. A17.1. Aprovação da Lei nº 12.202, de 14 de janeiro de 2010 

 

Com a aprovação da Lei nº 12.202/2010, da Resolução CMN nº 3842/2010 e 

demais normas infralegais, o Fundo passou por inúmeras inovações com o objetivo de ampliar 

cada vez mais o acesso e a permanência do estudante no ensino superior. 

 

As principais alterações seguem descritas a seguir: 

 

Taxa de juros 

 

Como era: 

 

3,5% ao ano para os cursos considerados prioritários (cursos superiores de tecnologia, 

licenciaturas em física, química, matemática e biologia, cursos de medicina, engenharia e 

geologia) e 6,5% para os demais cursos. 

 

Como ficou: 

 

3,4% ao ano para todos os cursos de graduação. Além da aplicação aos novos contratos, a 

redução da taxa de juros passa a valer também para o saldo devedor dos contratos antigos. 

Ademais, a Medida Provisória nº 517, de 30/01/2010 estabeleceu que os juros devem ser 

capitalizados mensalmente: 

 

Prazo para quitar a dívida 

 

Como era: 

 

O prazo de amortização do financiamento era de duas vezes o período financiado.  

 

Como ficou: 

 

O prazo de amortização do financiamento é aumentado para três vezes o período financiado.  

 

Período de carência 

 

Como era: 

 

Período de carência de 6 (seis) meses para início da fase de amortização. 

 

Como ficou: 

 

Período de carência dilatado para 18 (dezoito) meses para início da fase de amortização. 

 

. 

 

Pagamento com trabalho 

 

Como era: 

 

Não existia essa possibilidade. 
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Como ficou: 

 

Os estudantes que se formarem em cursos de licenciatura e medicina e optarem por atuar 

como professores da rede pública de educação básica (com jornada mínima de 20h semanais) 

ou como médicos do Programa Saúde da Família em especialidades e regiões definidas como 

prioritárias pelo Ministério da Saúde, poderão abater 1% da dívida a cada mês trabalhado. O 

estudante que, ao ingressar no curso de licenciatura, já estiver em efetivo exercício na rede 

pública de educação básica terá direito ao abatimento da dívida desde o início do curso. 

 

Carência na residência médica 

 

Como era: 

 

Não existia essa possibilidade. 

 

Como ficou: 

 

Os estudantes formados em medicina que optarem por ingressar em programas de residência 

médica credenciados pela Comissão Nacional de Residência Médica – CNRM e em 

especialidades prioritárias definidas pelo Ministério da Saúde, terão a carência estendida por 

todo o período de duração da residência. 

 

Agente operador 

 

Como era: 

 

A Caixa Econômica Federal era o agente operador do Fundo. 

 

Como ficou: 

 

O agente operador do Fies passou a ser o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – 

FNDE.  

 

Agente financeiro 

 

Como era: 

 

A Caixa Econômica Federal era o único agente financeiro participante do Programa. 

 

Como ficou: 

 

Ampliação dos agentes financeiros: Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil. 

 

Valor máximo financiado 

 

Os valores financiados observam as regras estabelecidas pelos artigos 6º e 7º da Portaria 

Normativa MEC nº 10, de 2010. 

 

Como era: 
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. Até 100% do valor da parte da mensalidade devida pelo bolsista parcial do ProUni à 

instituição de ensino. 

. Até 100% do valor da parte da mensalidade devida à instituição de ensino pelo bolsista 

complementar matriculado em curso prioritário (cursos superiores de tecnologia, licenciaturas 

em física, química, matemática e biologia, cursos de medicina, engenharia e geologia) ou em 

curso avaliado pelo ENADE com os conceitos 5 ou 4. 

. Até 50% do valor da parte da mensalidade devida à instituição de ensino pelo bolsista 

complementar matriculado em curso avaliado pelo ENADE com o conceito 3. 

. Até 75% do valor da mensalidade total do curso para o estudante, não bolsista do ProUni, 

matriculado em curso prioritário. 

. Até 50% do valor da mensalidade total do curso para o estudante não bolsista do ProUni, 

matriculado nos demais cursos. 

 

Como ficou: 

 

- Até 100% da mensalidade: alunos de cursos cujas mensalidades comprometam 60% ou mais 

da renda familiar bruta per capita. 

. Até 75% da mensalidade: alunos de cursos cujas mensalidades comprometam entre 40% ou 

mais e inferior a 60% da renda per capita. 

. Até 50% da mensalidade: alunos de cursos cujas mensalidades comprometam entre 20% ou 

mais e inferior a 40% da renda familiar bruta per capita. 

 

- Estudantes dos cursos de licenciatura poderão financiar 100% da mensalidade e estudantes 

bolsistas parciais ou complementares do ProUni poderão financiar integralmente a outra parte 

da mensalidade não coberta pela bolsa do programa.  

 

 

Fases de pagamento do FIES 

 

Como era: 

 

Enquanto frequenta o curso: o estudante pagava até R$ 50,00 a cada 3 meses, como 

abatimento de parte dos juros incidentes sobre o financiamento. 

Carência: Duração de 6 meses (taxa de R$ 50,00 a cada 3 (três) meses). 

 

Fase 1: Duração de 12 meses (valor igual ao valor mensal que era pago à instituição de ensino 

referente ao último semestre financiado). 

 

Fase 2: Duração igual a duas vezes o tempo de financiamento (parcelas iguais, descontados os 

valores pagos durante o financiamento, carência e a fase 1). 

 

Como ficou: 

 

Enquanto frequenta o curso: O estudante pagará até R$ 50,00 a cada 3 meses, como 

abatimento de parte dos juros incidentes sobre o financiamento. 

 

Carência: Duração de 18 meses (taxa de R$ 50,00 a cada 3  meses). 

 

Fase de amortização: Duração igual a três vezes o tempo de financiamento acrescidos de 12 

meses (parcelas iguais, descontados os valores pagos durante o financiamento e carência) 
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Contratação do financiamento pelos estudantes 

 

Como era: 

 

O estudante interessado em contratar financiamento devia se inscrever para participar do 

processo seletivo em período estabelecido por Portaria. 

 

Como ficou: 

 

As inscrições no FIES passaram a ser feitas em processo contínuo, ou seja, o estudante que 

necessita financiar seus estudos pode recorrer ao Fundo em qualquer período do ano. 

 

II. A17.2. Fiscalização in loco 

 

Foi elaborado instrumento de fiscalização in loco pela Diretoria de Políticas e 

Programas de Graduação (DIPES/SESu) e, em parceria com a Representação do Ministério da 

Educação no Estado de São Paulo (REMEC/SP), já foram realizadas, desde 2009, 

fiscalizações in loco em 12 instituições de ensino superior.  

 

No ano de 2009 foram fiscalizadas in loco 6 IES: Trevisan Escola Superior de 

Negócios; Universidade São Marcos; Universidade Bandeirante de São Paulo – UNIBAN; 

Universidade Nove de Julho – UNINOVE; Universidade Paulista – UNIP; e Faculdade do 

Instituto Brasil – FIBRA.  

 

Em 2010, foram 6 instituições fiscalizadas in loco: Faculdade de Direito Professor 

Damásio de Jesus – FDDJ; Faculdade Atenas; Centro Universitário Radial; Universidade 

Luterana do Brasil – ULBRA; Universidade de Santo Amaro – UNISA; e Faculdade Christus. 

 

 

II. A17.3. Majoração de Mensalidades 

 

Foram adotadas as providências especificadas no item II.A.15. 

 

 

II.A17.4.        Carteira do Programa de Crédito Educativo (PCE) 

 

                       Conforme informado ao TCU por meio do Ofício nº 998/2010 

DIPES/SESu/MEC, de 22 de dezembro de 2010, consta nos documentos apresentados pela 

CAIXA pertinentes ao relatório de Gestão do PCE, exercício de 2009, parte integrante do 

Processo nº 23000.002708/2010-06, que trata da Prestação de Contas Anual – exercício de 

2009 – do FIES, agregando o PCE, a informação de que “ (...) em cumprimento à resolução nº 

4.252/2009 do Conselho Diretor da Caixa foram efetuadas a liquidação antecipada da 

carteira de operações de crédito do PCE, em 30 de DEZ 09, e a transferência das operações 

remanescentes ao Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES).” RSAA 

AUDIT 0002/2010 #20, de 20 MAR 10. ( fls61). 
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                             Informamos ainda que a informação sobre a liquidação da carteira do PCE 

consta nos relatórios de auditoria da CGU nº 243950 e nº 243951, referentes às contas de 

2009 do FIES, agregando o PCE. 
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Processo 23000.002569/2011-76 

Prestação de Contas Anual – Exercício 2010 

Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Decisão Normativa TCU nº 107/2010 

II. B.1 – Declaração do Contador 
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Processo 23000.002569/2011-76 

Prestação de Contas Anual – Exercício 2010 

Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

Decisão Normativa TCU nº 107/2010 

II. B.2 – Demonstrações Contábeis Previstas na Lei 4.320/64 
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Processo 23000.002569/2011-76 

Prestação de Contas Anual – Exercício 2010 

Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Decisão Normativa TCU nº 107/2010 

II. B.3 – Demonstrações Contábeis Previstas na Lei 6.404/76 

 

- NÃO SE APLICA - 
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Processo 23000.002569/2011-76 

Prestação de Contas Anual – Exercício 2010 

Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Decisão Normativa TCU nº 107/2010 

II. B.4 – Informações sobre a composição acionária do capital social 

 

- NÃO SE APLICA - 

 

 

Quadro B.4.1 - Composição Acionária do Capital Social 

 

Não se aplica à natureza jurídica da UJ 
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Processo 23000.002569/2011-76 

Prestação de Contas Anual – Exercício 2010 

Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Decisão Normativa TCU nº 107/2010 

II. B.5 – Parecer da Auditoria Independente 

 

- NÃO SE APLICA - 
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RESULTADOS E CONCLUSÕES 

 

 

 

O ano de 2010 foi para o FIES um período de transição marcado pela efetuação de 

significativos aperfeiçoamentos legais e operacionais no programa. De fato, numerosos 

dispositivos legais foram alterados ou instituídos com o objetivo de melhorar as condições do 

financiamento para seu público alvo, de forma a estimular a demanda pelo programa e 

ampliar de forma significativa o acesso com qualidade ao ensino superior.  

 

A disponibilização do financiamento em fluxo contínuo e a desburocratização do 

processo de concessão somados á diminuição dos juros, ampliação dos prazos de carência, 

amortização e percentual de financiamento, possibilidade de ressarcimento do valor 

contratado com trabalho e criação do FGEDUC, dentre outras medidas, propiciaram ampla 

acessibilidade ao financiamento indo ao encontro dos objetivos do Programa de estimular a  

inclusão e permanência dos jovens no ensino superior.  

 

Tais medidas se consubstanciaram num incremento de 118% na contratação de 

financiamentos em relação ao ano de 2009, um desempenho que mostra o acerto das 

inovações efetuadas no âmbito do FIES. 

 

No ano de 2011, dada a perspectiva de consolidação das mudanças implementadas no 

decorrer de 2010, o FIES caminhará ao encontro do atendimento às demandas de um número 

maior de estudantes, de forma a atingir níveis de contratação mais elevados, sinalizando um 

novo patamar de acesso ao ensino superior.  
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